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PROJETO DE LEI Nº 272/2016.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS PASTORES E MINISTROS EVANGÉLICOS DE DIAMANTINO - APMED.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a “Associação dos Pastores e Ministros Evangélicos de Diamantino - APMED”, entidade de natureza privada, com fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 15.277.341/0001-86, com sede na Avenida Municipal n.º 2195, no Bairro São Benedito, no Município de Diamantino-MT. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares 26 de janeiro de 2016.

Ver. Jozenil Costa Lube – PSDB
JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, a Associação dos Pastores e Ministros Evangélicos de Diamantino - APMED é uma instituição sem fins lucrativos e que possui fins religiosos, culturais, sociais e filantrópicos e tem como um de seus princípios basilares o de esforçar-se pela real observância dos dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, a qual assegura a liberdade de pensamento, de reunião e de culto.

Outro objetivo desta associação esta em promover o bem comum, atuar nos meios de comunicação, favorecendo o exercício das virtudes, dos valores morais, éticos, culturais, familiares e humanos.

Pelo reconhecimento do trabalho da referida associação junto à sociedade, apresento o presente Projeto de Lei, justificando-se, também, o presente reconhecimento pelo fato de, entre as suas atividades, poder exercer atividades de cunho social, no interesse da comunidade a qual pertenço.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares 26 de janeiro de 2016.

Ver. Jozenil Costa Lube – PSDB
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